
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 220/1995 de 28 de Dezembro

Considerando que o sistema de arejamento do fundo da Lagoa das Furnas é uma medida cautelar para,
numa 1 .ª fase, lutar contra os danos causados pela eutrofização, provocada, essencialmente, pela
actividade antrópica que se desenvolve nas regiões circundantes;

Considerando que o sistema de arejamento é o método que menos artificializa o ecossistema, isto é,
actua no sentido da reposição de equilíbrios naturais, quebrados pelo processo de eutrofizaçáo;

Considerando, por outro lado, que a Lagoa das Furnas constitui um património natural de valor
incalculável, que, para além de zona de lazer, por excelência, da população residente, funciona, do ponto
de vista do desenvolvimento do turismo da Região, como um dos mais importantes pólos de atracção;

Considerando que, a Lagoa das Furnas integra o domínio público lacustre desta Região Autónoma,
conforme o referido no n.º 2 do artigo 104.º do Estatuto Político-Administrativo;

Considerando que os trabalhos em curso na Lagoa das Furnas contribuem para a preservação do
ambiente circundante, traduzindo-se na satisfação de uma necessidade de carácter colectivo;

Considerando, finalmente, que o tipo de sistema utilizado para o arejamento funciona com um compressor
eléctrico, com potência nominal de 250 Kva, pelo que, dado o acima exposto, se justifica que o consumo
respectivo beneficie da regalia de equiparação ao das pessoas colectivas de utilidade pública, consignado
na alínea b) do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea o) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o Governo resolve:

1 - Autorizar a Empresa de Electricidade dos Açores -EDA, EP, a aplicar aos consumos de energia
eléctrica, utilizada na exploração da instalação de energia eléctrica que alimenta o sistema de arejamento
do fundo da Lagoa das Furnas, o mesmo tarifário actualmente aplicável aos consumos de instituições
reconhecidas como de utilidade pública.

2 - Conferir à presente resolução efeitos retroactivos, a partir de 25 de Abril do corrente ano, o que,
para os devidos efeitos, será comunicado à referida em presa.

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 7 de Dezembro de 1995.-O Presidente do Governo, Alberto
Romão Madruga da Costa.


